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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.097, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professores por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Secretário de Educação, através 
do Ofício nº 95/2020, solicita a contratação, em caráter 
temporário de 02 (dois) Professores de Educação Especial, 
por meio do Processo Seletivo 01/2018, ou Processo 
Seletivo 02/2018, se necessário for, para auxiliar alunos 
portadores de deficiência intelectual e autismo, durante o 
período em que estiverem frequentando as aulas.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15, de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 02 (dois) 
Professores de Educação Especial, para prestar serviços 
na Secretaria de Educação do Município de Castilho.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior, 
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT – e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogadas, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº6.094, de 03 de fevereiro de 2020.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Identificação: Contrato 02/2020/L&C.

Contratada: Vitor Lucas Figueira dos Santos – ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de inseminação artificial de bovinos 
com aptidão leiteira, para atender o programa PROMINA – 
Programa Municipal de Inseminação Artificial, nos termos 
da Lei 2.310, de 04 de julho de 2013.

Valor: R$ 96.000,00.

Data da assinatura: 06/02/2020.

Vigência: 06/02/2021.

Modalidade: Convite 16/19.

Fundamento: § 3º, art. 22, da Lei 8.666/93.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 06 de 
fevereiro de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
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Praça da Matriz, 247 – Caixa Postal 08 – Centro – CEP 16.920-000 – Fone (18) 3741-9000 – Castilho/SP 
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EDITAL Nº 15/2020 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com os Ofícios nºs 05/2020 - Decreto nº 6.078 de 08/01/2020 e 13/2020 - Decreto nº 6.071 de 
08/01/2020, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a convocação dos candidatos 
aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, para preenchimento de 02 
(duas) vagas, levando em consideração o termo de desistência das Professoras de Educação Básica I, classificadas 
sob nº 6 e 21 do Processo Seletivo 01/2018 e convocadas pelo edital nº 01/2020 de 22/01/2020. 

 
1. - Substituição de 02 (dois) Professores afastados para a Função Gratificada;  
1.2 - O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo 

de 2020, conforme calendário escolar;  
1.6 - O contrato temporário poderá ser rescindido a qualquer momento no caso do retorno do titular 

da classe atribuída, quando esta for em substituição. 
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

25º Fernanda  Costa Hipolito 29.492.983-6  

26º Rosangela da Silva 42.755.821-9  

27º Priscila Motta da Silva 43.439.923-1  

28º Cleiton Dias dos Santos 40.775.823-9 

29º Cristiane Siqueira Lima Lopes 29.431.240-7 

30º Susy de Souza Coelho 18.890.969-0  

31º Cristina da Silva Reis 26.760.710-6 

32º Glaucia Cristina dos Santos Soares 33.926.658-2  

33º Camila Veridiane Picossi Estringues 45.049.702-1 

34º Ana Luiza Mangueira 20.649.551-1  

35º Ana Cristina Almeida dos Santos 27.222.150-8  

36º Carmen Maria Lourenço Henrique 29.047.529-6 

37º Claudio Antonio Pardim de Sousa 32.261.755-8 

38º Bruna Silva dos Santos 45.614.171-6 

39º Cristiana Borsaki Mazaro Carvalho 4.675.912  

40º Rosangela Lopes Ferreira Duarte 41.923.075-0  

41º Jessica Braga Rossi Richardes 48.364.246-0  

42º Silvio Pereira de Souza 30.694.921-0 

43º Lisandra Pacheco Justi 33.926.043-9  

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 10 de fevereiro de 2020 às 9h, para 
atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 10 a 14/02/2020, para apresentar os seguintes documentos para contratação, 
sob pena de desistência: 
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3.1- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
CPF; 
CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Certidão de nascimento ou casamento; 
Cartão de vacina devidamente atualizado; 
Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Título de eleitor; 
Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, 
apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso; 
Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega ao fisco, 
conforme normas da Receita Federal do Brasil; 
Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 
Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da Previdência 
Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior de 18 
anos de idade; 
Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos regulamentados (CRM, CRO, 
COREN, CREF, etc); 
Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do comprovante 
de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão 
público); 
Número da conta salário ao qual a prefeitura tem convênio com a instituição bancária para depósito do pagamento. 
(Prefeitura irá informar qual instituição); 

 
3.2.  Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) 
anos; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; 
Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga horária 
semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente assinado por 
pessoa habilitada); 
CTPS - Carteira de Trabalho para anotação; 

 
3.3. Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
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I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de licenciatura Plena ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2019); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando 

carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
 

                              5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com 
procuração e cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 
 
 
 

Castilho, 06 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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